
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 40/2025

rocha da câmara municipal de nova venécia

n° J^25 SANTO, apresenta a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei
Art. 1 Fica acrescentado par%afo único ao art. 6° do Projeto de Lei n° 40/2025, que institui
o  aranja e p dia D municipal de combate ao abuso de a exploração sexual de crianças
e adolescentes no Município e Nova Venécia, vigorando com o seguinte texto:

Art.6''(. ;

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o caput deste artigo definirá
as competências específicas dos órgãos municipais envolvidos, respeitadas suas
atribuições legais e regulamentares.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 23 de julho de 2025- 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

DENÉfVAL ROCHA
Vereador pelo PSD
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